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         ATA  DA  8ª  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO  DIA  17/04/2023. 
 

Ata da 8ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de abril, do ano de dois mil e vinte e três, 

às dezenove horas (19h00) na sala das Sessões da Câmara Municipal, sito à 

Avenida Getúlio Vargas, nº 428, tomando a palavra, o Sr. Pres. Bruno Gavioli 

Cestário agradeceu a presença dos Senhores e Senhoras. Em seguida o Sr. Pres. 

solicitou ao Vereador Lincoln, para que fizesse a leitura do Texto Bíblico e os 

presentes que se colocasse em pé para rezarmos um pai nosso. Após o Sr. Pres. 

agradeceu ao Vereador Lincoln, pela leitura do Texto Bíblico. Logo após o Sr. Pres. 

solicitou ao Diretor Geral o Sr. Marco, para que fizesse a chamada nominal dos 

nobres Vereadores e Vereadoras. Em nome de Deus, e verificada a existência de 

número regimental, com a presença dos Senhores Vereadores e Vereadoras, o Sr. 

Pres. declarou aberto os trabalhos da 8ª Sessão Ordinária do dia 17 de abril de 

2023. Logo após o Sr. Pres. Colocou a Ata da 7ª Sessão Ordinária do dia 10 de abril 

de 2023, em discussão, e ninguém querendo fazer o uso da palavra, fica aprovada 

a referida Ata. Após o Sr. Pres. convidou o Primeiro Secretário o Vereador Amauri, 

para que fizesse a leitura das Matérias. Assim sendo foi lido um Ofício recebido do 

Executivo Municipal nº 052/2023, datado em 17/04/2023 referente 

encaminhamento do Projeto de Lei nº 003/2023. Após foi lido um Projeto de Lei 

nº 003/2023 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a Criar Crédito 

Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento do Município, inclusão 

no PPA e LDO, bem como, no valor de R$ 83.557,53 e dá outras providências. 

Logo após foi lido um Requerimento nº 001/2023, datado em 17/04/2023, de 

autoria do Ver. José Pereira de Moraes, com fundamento no artigo. 23, §1º, inciso 

III da Lei Orgânica Municipal, bem como do art. 52, inciso II do Regimento Interno 

dessa casa, vem, respeitosamente, requerer o licenciamento a partir desta data, 

para exercer o Cargo de Secretário Municipal neste Município de Santa Cecília do 

Pavão-PR. Conforme o §5º do artigo 23 da Lei Orgânica Municipal, opto pela 

remuneração do mandato. Em seguida o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário passou o 

Projeto de Lei nº 003/2023 para as respectivas Comissões de Justiça e Redação e 

Finanças e Orçamento, para analisarem e emitirem os seus Pareceres. De acordo 

com o Artigo 73, Parágrafo 2º, do Regimento Interno, o Sr. Pres. solicita o intervalo 

regimental de 5 minutos. Fazendo o uso da palavra o Ver. Amauri solicitou ao Sr. 
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Pres. para que fosse feita a dispensa do intervalo regimental. Acatando a sugestão 

do nobre Ver. Amauri o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário leu um Despacho da Mesa 

Diretora nº 001/2023, datado em 17/04/2023, Súmula: Concede licença ao 

Vereador José Pereira de Moraes para o Exercício do Cargo de Secretário do 

Município de Santa Cecília do Pavão. Logo após o Sr. Pres. Bruno Gavioli 

Cestário passou o uso da palavra a Vereadora Sonia Maria Bertolla Sestare, que 

agradeceu a presença de todos os Senhores presentes, Vereadores e Funcionários 

desta Casa de Leis, que solicitou ao Sr. Pres. para que fosse elaborada uma 

Indicação e que fosse encaminhada ao Executivo Municipal, para que entre em 

contato com Secretário de Obras e Serviços Públicos, para que seja feito uma 

limpeza na parte de baixo onde fica localizado o Detran de nossa cidade, na Praça 

Abdala Derbli. Após o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário passou o uso da palavra ao 

Ver. Gleisson José Gonçalves, que agradeceu a presença de todos os Senhores 

presentes, Vereadores e Funcionários desta Casa de Leis, que solicitou ao Sr. Pres. 

para que fosse elaborado uma Indicação e que fosse encaminhado ao Executivo 

Municipal, para que entre em contato com o Secretário de Obras e Serviços 

Públicos, para que fosse feito uma limpeza no terreno da antiga Esteves Irmãos, 

terreno esse que pertence ao Município de Santa Cecília do Pavão-Pr. Após o Ver. 

Gleisson comentou sobre a Coleta de Lixo de nossa cidade. Em seguida o Sr. Pres. 

Bruno Gavioli Cestário passou o uso da palavra ao Ver. Sidmar Fajardo, que 

agradeceu a presença de todos os Senhores presentes, Vereadores e Funcionários 

desta Casa de Leis, que solicitou ao Sr. Pres. o reforço de uma Indicação de autoria 

do Ver. Amauri, para que veja se possível à viabilidade na colocação de Redutor 

de Velocidade (Quebra Mola) com a máxima urgência, no final da Rua Cicero 

Rodrigues, próximo a residência do Sr. Genipho Rosa de Lima. Logo após o Sr. 

Pres. Bruno Gavioli Cestário passou o uso da palavra ao Ver. Claudio Covre, que 

agradeceu a presença de todos os Senhores presentes, Vereadores e Funcionários 

desta Casa de Leis, que solicitou ao Sr. Pres. para que fosse elaborada uma 

Indicação e que fosse encaminhada ao Executivo Municipal, para que entre em 

contato com a Vigilância Sanitária de nosso Município, para que faça uma vistoria 

na antiga piscina do Monte Castelo. Após o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário passou 

o uso da palavra a Vereadora Maria das Dores Verônica de Souza, que 

agradeceu a presença de todos os Senhores presentes, Vereadores e Funcionários 

desta Casa de Leis. Em seguida o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário passou o uso da 
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palavra ao Ver. Lincoln Gerarduci, que agradeceu a presença de todos os 

Senhores presentes, Vereadores e Funcionários desta Casa de Leis. Logo após o 

Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário passou o uso da palavra ao Ver. Amauri Ynoue, 

que agradeceu a presença de todos os Senhores presentes, Vereadores e 

Funcionários desta Casa de Leis. Em seguida o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário 

passou o uso da palavra ao Ver. José Pereira de Moraes, que agradeceu a 

presença de todos os Senhores presentes, Vereadores e Funcionários desta Casa 

de Leis. Após o Sr. Pres. Bruno Gavioli Cestário agradeceu a presença de todos os 

Senhores e Senhoras presentes, e nada mais para ser lido e discutido, deu por 

encerrada a 8ª Sessão Ordinária do dia 17 de abril de 2023. Eu__________________ 

Marco Antônio da Silva. 

 

 

 

   Bruno Gavioli Cestário                                Amauri Ynoue 

           Presidente da Câmara Municipal                                                                       1º Secretário 


